
Deliberação CIF nº XXX, de XX de XXXX de 2023. 

 

Aprova o encerramento da cláusula 

142 do Termo de Transação e de 

Ajustamento de Conduta – TTAC. 

 

Em atenção ao TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TTAC) e ao TERMO 

DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANÇA (TAC-Gov), celebrados entre órgãos e entidades 

da União, dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, Ministérios Públicos, Defensorias 

Públicas e as empresas Samarco Mineração S/A, Vale S/A e BHP Billiton Brasil Ltda.; 

Considerando a Nota Técnica CT-EI/CIF nº 0105/2022, o Relatório de Acompanhamento do 

Programa - Ciclo 02 da Auditoria Externa Independente (Ernst & Young), a cláusula 195 do TTAC 

e as atribuições deste órgão colegiado, o COMITÊ INTERFEDERATIVO delibera pela: 

 

1. Aprovação do cumprimento da Cláusula 142 do Termo de Transação e de Ajustamento de 

Conduta, para os Municípios contemplados na análise da Câmara Técnica de Economia e 

Inovação por meio da Nota Técnica CT-EI/CIF nº 0105/2022 e relatório da Auditoria Externa 

Independente. 

2. Ressalva que a presente deliberação trata unicamente da quitação desses Municípios não 

afetando aqueles que, porventura, vierem a ser contemplados por força de decisão judicial 

posterior. 


